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Recorrente SERVTEC INSTALACOES E MANUTENCAOQO LTDA.

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2004

COMPENSACAO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. AUSENCIA DE
LIQUIDEZ E CERTEZA DO CREDITO.

N4o colacionado aos autos elementos probatorios suficientes e habeis, para fins
de comprovacéo do direito creditério, fica prejudicada a liquidez e certeza do
erédito vindicado.

PER/DCOMP. CANCELAMENTO. DEBITO SUPOSTAMENTE
INDEVIDO. NAO COMPROVACAO.

Ao ficar demonstrada a falta de comprovacédo por parte da interessada de que
0s débitos declarados no PER/DCOMP eram indevidos, o pretendido
cancelamento deve ser rejeitado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Sérgio Abelson - Presidente
(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson
(Presidente), André Severo Chaves, Andréa Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario interposto contra o Acordao de n° 12-77.013, da
42 Turma da DRJ/RJO, que julgou improcedente a Manifestagdo de Inconformidade, apresentada

pela ora Recorrente.

Transcreve-se, portanto, o relatério da supracitada DRJ, que resume o presente
litigio:
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 COMPENSAÇÃO. SALDO NEGATIVO DE CSLL. AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO CRÉDITO.
 Não colacionado aos autos elementos probatórios suficientes e hábeis, para fins de comprovação do direito creditório, fica prejudicada a liquidez e certeza do crédito vindicado.
 PER/DCOMP. CANCELAMENTO. DÉBITO SUPOSTAMENTE INDEVIDO. NÃO COMPROVAÇÃO.
 Ao ficar demonstrada a falta de comprovação por parte da interessada de que os débitos declarados no PER/DCOMP eram indevidos, o pretendido cancelamento deve ser rejeitado.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Sérgio Abelson - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 André Severo Chaves - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Sérgio Abelson (Presidente), André Severo Chaves, Andréa Machado Millan e José Roberto Adelino da Silva.
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto contra o Acórdão de nº 12-77.013, da 4ª Turma da DRJ/RJO, que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, apresentada pela ora Recorrente.
Transcreve-se, portanto, o relatório da supracitada DRJ, que resume o presente litígio:
�Trata o presente processo do PERDCOMP de nº 15405.68734.300605.1.3.03-9085 (fls.02/04), transmitido em 30/06/2005, através do qual a interessada declarou compensação efetuada com parcela de crédito oriundo de saldo negativo de CSLL, do exercício de 2005. O valor total original do crédito indicado foi de R$ 34.764,46.
Outras compensações foram efetuadas com parcelas do mesmo crédito, por meio dos PER/DCOMP de nºs:
11965.14165.300605.1.3.03-9061 e 24003.31713.300605.1.3.03-9875.
Em 08/03/2007, a interessada, através do Termo de Intimação de fl.10 (nº de rastramento 673034505), foi cientificada da existência de divergências entre as informações do PER/DCOMP de nº final 9085 e das DIPJ e DCTF correspondentes e que essas divergências deveriam ser sanadas com a apresentação de delarações retificadoras, como segue:

Posteriormente, em face do não atendimento, por parte da interessada, da referida Intimação, a DERAT/São Paulo emitiu o Despacho Decisório de fl.14, não reconhecendo o crédito pleiteado e não homologando, em consequência, as compensações declaradas. Os fundamentos dessa decisão encontram-se no seu item 3, abaixo reproduzido:

Cientificada em 28/04/2009 (fl.15), a interessada apresenta sua manifestação de inconformidade (fls.17/24), em 28/05/2009, alegando, em síntese, que:
a) efetuou o recolhimento das estimativas de CSLL, do AC 2004 através de três DARF, nos valores de R$ 34.764,46, R$ 35.691,72 e R$ 276r75 (sic), totalizando R$ 70.732,93 (doc. 3);
b) além disso, relativamente ao mesmo período, sofreu retenção na fonte de CSLL no valor total de R$14.044,49;
c) está claro, portanto, que o valor recolhido por estimativa somado ao valor das retenções a título de CSLL gerou em 2004 um crédito a seu favor no valor total de R$ 84.777,42;
d) por outro lado, verificou que o débito apurado a mesmo título, correspondeu a R$ 83.501,19;
e) evidentemente, estes valores apurados no mesmo período eram perfeitamente compensáveis;
f) por um equívoco, em vez de realizar a compensação entre os mencionados valores no final do exercício e demonstrá-la apenas na DIPJ, entendeu que deveria realizar a compensação através de Pedido de Compensação -PER/DCOMP;
g) ao apresentar pedido de compensação, fez parecer que possuía débito a ser compensado, porém, tal débito corresponde justamente àquele mencionado acima, o qual se compensa com o valor total recolhido por estimativa, somado ao valor total retido no mesmo exercício;
h) resta claro que se verifica no caso em exame a presença de mero erro material, não podendo subsistir a cobrança materializada no despacho decisório ora guerreado; e 
i) consoante posição defendida pelo próprio Conselho de Contribuintes, mero erro material não pode prevalecer sobre a verdade real, conforme acórdãos de fls.21/23.
É O RELATÓRIO.

Entretanto, a DRJ, julgou totalmente improcedente a Manifestação de Inconformidade, não reconhecendo o direito creditório, conforme ementa a seguir transcrita:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
Ano-calendário: 2004 
PER/DCOMP. CANCELAMENTO �EX OFFICIO� DE PER/DCOMP.
POSSIBILIDADE.
Ao ficar demonstrada a falta de comprovação por parte da interessada de que os débitos confessados nos PER/DCOMP eram indevidos, o pretendido cancelamento deve ser rejeitado.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Direito Creditório Não Reconhecido

No voto proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razões de mérito:
�(...) Trata-se de compensações efetuadas com crédito oriundo do saldo negativo de CSLL, relativo ao ano-calendário de 2004, o qual não foi reconhecido pelo fato de ter sido apurada, na DIPJ/2005, contribuição social a pagar.
A interessada argumenta em sua defesa que, na realidade, as compensações efetuadas através dos PER/DCOMP em foco constituíram-se em equívocos, uma vez que tais compensações deveriam ter sido efetuadas na própria DIPJ/2005, tendo em vista que possuía créditos relativos ao período correspondente, em face de recolhimentos efetuados a título de estimativas de CSLL e de retenções de CSLL que sofrera.
Essa argumentação leva-me à conclusão de que a interessada pleiteia o cancelamento dos PER/DCOMP em lide, uma vez que estes se compõem apenas de declarações de compensação, não tendo havido um Pedido de Restituição inicial.
Pesquisa anexada aos autos, permite-nos verificar, como abaixo demonstrado, que os débitos compensados nas mencionadas DIPJ referem-se não apenas à CSLL devida ao final do exercício, como também ao IRPJ desse mesmo período, e, relativamente a este último, o argumento apresentado já se mostra totalmente equivocado.

Entretanto, mesmo em relação ao débito de CSLL, o reconhecimento da validade do argumento apresentado depende da análise das apurações de CSLL relativas ao AC 2004.
Como relatado, a interessada já fora informada, através do Termo de Intimação de fl.10, da existência de divergências entre os dados do PER/DCOMP de nº final 9085 e das DIPJ e DCTF correspondentes, e que essas divergências deveriam ser sanadas com a apresentação de delarações retificadoras.
As divergências apontadas entre as estimativas declaradas foram as seguintes:

Através de pesquisas efetuadas nos Sistemas da RFB, pode-se constatar que a interessada retificou, tanto a DCTF do 4º trim/2004 quanto a DIPJ/2005.
A transmissão da DCTF retificadora ocorreu em 22/01/2009 (pesquisa anexa), após, portanto, a ciência do Termo de Intimação, e antes do recebimento do Despacho em lide. Entretanto, não houve alteração em relação aos débitos de CSLL apurados, como segue:

Já a retificação da DIPJ/2005, ocorreu apenas em 21/09/2009, ou seja, após a ciência do Despacho de que se trata. Entretanto, independentemente desse fato, o que se constata é que, em relação às estimativas de outubro, novembro e dezembro/2004 não há coincidência de valores entre a DIPJ retificadora (extratos em anexo) e a DCTF ativa.
Ainda que o valor indicado como �Total da Contribuição sobre o Lucro Líquido - R$ 83.501,19 (Ficha 17, Linha 39) � conste das duas DIPJ/2005 transmitidas, entendo que a falta do suporte de documentação comprobatória, retira a confiabilidade de tal apuração, em face das divergências que ainda persistem.
Dessa forma, considero que não há elementos que permitam a apuração do resultado relativo à CSLL do AC 2004. Nessas condições, não há possibilidade de cancelar a cobrança do débito relativo à CSLL, objeto da compensação efetuada através do PER/DCOMP de nº final 9085, uma vez que tal débito corresponde exatamente a saldo de ajuste da CSLL apurada ao final do mesmo AC 2004 . (...)�

Cientificado da decisão de primeira instância em 25/09/2015 (Termo de Ciência por Abertura de Mensagem à e-Fl. 169), inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 22/10/2015 (e-Fls. 171 a 252).
Em sede de Recurso Voluntário, a Recorrente basicamente reiterou os argumentos da Manifestação de Inconformidade, repisando que cometeu um equívoco ao transmitir o pedido de compensação, vez que o crédito pleiteado de R$ 83.919,99 abrangeria a CSLL apurada ao final do ano-calendário R$ 83.501,19, em que poderia fazer a compensação pela DIPJ.


É o relatório.

 Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Inicialmente, ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal, previstos no Decreto nº 70.235/72. Razão, pela qual, dele conheço.
Concerne, portanto, o presente litígio, a verificar o direito creditório informado em PER/DCOMP nº 15405.68734.300605.1.3.03-9085 como decorrente de Saldo Negativo de CSLL do ano-calendário 2004, no valor original de R$ 34.764,46.
Como relatado, a DRJ ao analisar o caso apurou que o contribuinte na realidade pleiteia o cancelamento da PER/DCOMP, por entender que as compensações deveriam ter sido realizadas na própria DIPJ 2005, fazendo-se a compensação de créditos de CSLL decorrentes de pagamento de estimativas e retenções, com o valor do tributo apurado ao final do exercício.
De início, o órgão �a quo� já derrubou o argumento levantado pelo contribuinte, ao constatar que os débitos declarados não se referem apenas à CSLL devida ao final do exercício, mas também de IRPJ do mesmo período.
Além disso, a DRJ também constatou que a Recorrente, mesmo devidamente intimada para sanar as divergências entre os dados da DCOMP com as respectivas DIPJ e DCTF, por meio de Termo de Intimação (e-Fl. 10), em nada se manifestou. E, ainda, que as divergências apontadas, aliada a falta de documentação probatória, não permitem aferir a certeza e liquidez na apuração do resultado relativo à CSLL 2004.
Ademais, compulsando-se o Recurso Voluntário, verifica-se que o contribuinte em nada acresceu dos argumentos apresentados pela DRJ, basicamente repisando os argumentos da Manifestação de Inconformidade, que já foram rechaçados logo de início, já que o contribuinte compensou débitos de IRPJ do mesmo período.
Cumpre aqui abrir um parêntese, que é dever da Recorrente impugnar expressamente as razões de decidir do acórdão de 1ª instância, sob pena inclusive de não conhecimento do Recurso Voluntário, em razão da ausência de instauração da lide. Entretanto, em razão do Princípio da Primazia da Resolução do Mérito, trazido à baila pelo CPC/2015, este julgador entendeu por analisar o mérito.
Prosseguindo, verifica-se que pelas declarações analisadas, não há como apurar qualquer liquidez e certeza do crédito pretendido, e que a Recorrente não instruiu o presente processo com quaisquer outros documentos contábeis-fiscais, aptos a comprovar o alegado.
Nesse sentido, os mencionados requisitos são indispensáveis para o reconhecimento de direito creditório, conforme demanda o Art. 170, CTN:
�Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública.� (grifo nosso)

Diante do exposto, e tendo em vista que a Recorrente não apresentou elementos capazes de infirmar o decidido pela DRJ, a decisão de 1ª instância deve manter-se irretocável.

Conclusão
Ante o exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
É como voto.


(documento assinado digitalmente)
André Severo Chaves
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“Trata o presente processo do PERDCOMP de n° 15405.68734.300605.1.3.03-9085
(fls.02/04), transmitido em 30/06/2005, através do qual a interessada declarou
compensacdo efetuada com parcela de crédito oriundo de saldo negativo de CSLL, do
exercicio de 2005. O valor total original do crédito indicado foi de R$ 34.764,46.

Outras compensacGes foram efetuadas com parcelas do mesmo crédito, por meio dos
PER/DCOMP de ncs;

11965.14165.300605.1.3.03-9061 e 24003.31713.300605.1.3.03-9875.

Em 08/03/2007, a interessada, através do Termo de Intimacdo de fl.10 (n° de
rastramento 673034505), foi cientificada da existéncia de divergéncias entre as
informacdes do PER/DCOMP de n° final 9085 e das DIPJ e DCTF correspondentes e
que essas divergéncias deveriam ser sanadas com a apresentacdo de delaracGes
retificadoras, como segue:

e — — )
3-IDENTIFICACAC DO PER/DCOMP

DATA DA TRANSMISSA TIPO DE CREDITO TIPO DE DOCUMENTO

30/06/2005 15405.68734.300605.1.3.03-9085 Saldo Megalivs de C5LL Declaragia de Compensagdo
4-DESCRICAC DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL

N30 fai apur do negativo na DIP] e sim contribuicda sacial 2 pagar, € o(s) debito(s) por estimafiva infarmadn(s) na DIP] &(sdo)
Kiferente(s) do(s) valor(es) declarado(s) na(s) DCTF curr}swﬁde'\rc(s). A soma das parcelas de crédito demonstradas no PER/DCOMP deve ser

NUMERO

suficiente para comprovar quitagdo da contriouigao social geida, se houver, ¢ a apuragdo do saléo negativo
{apuragdo; EXERCICIO 2005
DIPl: Contribuisio sccial a pagar RS 7.036,62
PER/DCOMP: Valor do Saldo Negativo RS 34.764,46¢
cmonstrative crédito DIPI: RS 76.464,57(Somatorio dos valores da FICHA 17, LINHAS 43 A 50}
onstrativg créciio PER/DCOMP: R$ 34.764,46(Somatbrio das informagdes das fichas Imposto de Aenda pago no exterior, CSLL Retida na Fonte,
mentos, Estimativas compensadas com saldo de periodos anteriores, Estimativas parceladas e Estimativas compensadas com outros tributos)
stimativas ana-calendario: 2004
ESTIMATIVAS DIVERGENTES

PERIODO DE APURAGAD | JANEIRC |FEVEREIRC[MARCO  [aBRIL MALD JUNKC

VALOR DIP] (R$) 30.666,52| 28,727,36| 20.671,/8(31.313,74| 39.580,25| 33.189,23
VALGR DCTF (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PERIODO DE APURAGAD |JULHG  [AGOSTOQ  [SETEMBRO|OUTUBRO |NGVEMBRO|DEZEMERG
VALOR DIP] (RS 43.537,78| 36.480,29] 35,051,19|44.778,39| 37.860,68] 64.645,43
VALCR DCTF (AS) .00 0,00 00,0034 764,46| 35691,72| 50.612,76

Em relagao ao velor co saldo negativo, sulicita-se retificar a DIP] correspondente ou apresentar PER/DCOMP retificador indicando corretamente
o perodo de apuracdo do saido negativa e, se for o caso, carriginda o detalnamento do crédita utitizade na sua composicio. Quants aos
debitos por estimativa, solicita-se retificar 3 DIP) e/ou DCTF tornardo coerentes as informagoes prestadas nestas declaraces. Outras
divergéncias entre as informagdes de PER/DCOMP, da DIP] & da DCTF deverdo ser sanadas pela apresentasdc de declaragses retificadoras.

Posteriormente, em face do ndo atendimento, por parte da interessada, da referida
Intimagdo, a DERAT/S30 Paulo emitiu o Despacho Decisorio de fl.14, ndo
reconhecendo o crédito pleiteado e ndo homologando, em consequéncia, as
compensagdes declaradas. Os fundamentos dessa decisdo encontram-se no seu item 3,
abaixo reproduzido:

2-IDENTIFICADOR DO PE[/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DF APURAGAD DO CREDITO T1PO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITG
|

15405.68734.300605.1.2 L3-9045 Exercicio 7005 - 01/01/2004 a 31/12/2004 Saldo Negativo de CSLL | 20EB0-920.762/2009-12
3-FUNDAMENTAGAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL pa

hes [r25tadas Ao dacuments acims identifcade, constatou-se que nao for apurada o

tiva, Uma vez que, na
cragilo informado ne

co-Fiscais ga Pessoa Juridica (DIP)), carrespondents 2o periodo de apurag
cial a pagar

rmado no PER/DCOMP com demonstrative de credito: RS 34,764,46
buisio secial 3 pagar na DIP): A% 7.036,62

Diante do exposta, NAO HOMOIL OGO a compensagda doclarada nos s
15405.68734.300605.1.3,03-9085  24003.31713,300605,1,3.03-98
Valer devedor cansolidado, correspondente ass debitos intevidamenta
PRINCIPAL MULT A ‘u ROS

5300605.1.3.03-9061

compensados, para pagamento até 30/04/200%

76.635,37 15.327,06 ‘ 43.881,40

verificacdo de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o endereqo www. receita.fazenda.qov.br, na oocio Services ou atraves de

Cientificada em 28/04/2009 (fl.15), a interessada apresenta sua manifestacdo de
inconformidade (fls.17/24), em 28/05/2009, alegando, em sintese, que:

a) efetuou o recolhimento das estimativas de CSLL, do AC 2004 através de trés DARF,
nos valores de R$ 34.764,46, R$ 35.691,72 e R$ 276r75 (sic), totalizando R$ 70.732,93
(doc. 3);

b) além disso, relativamente ao mesmo periodo, sofreu retencdo na fonte de CSLL no
valor total de R$14.044,49;

c) estd claro, portanto, que o valor recolhido por estimativa somado ao valor das
retengdes a titulo de CSLL gerou em 2004 um crédito a seu favor no valor total de R$
84.777,42;

d) por outro lado, verificou que o débito apurado a mesmo titulo, correspondeu a R$
83.501,19;
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e) evidentemente, estes valores apurados no mesmo periodo eram perfeitamente
COMpensaveis;

f) por um equivoco, em vez de realizar a compensacgéo entre 0s mencionados valores no
final do exercicio e demonstra-la apenas na DIPJ, entendeu que deveria realizar a
compensacdo através de Pedido de Compensacdo -PER/DCOMP;

g) ao apresentar pedido de compensacdo, fez parecer que possuia débito a ser
compensado, porém, tal débito corresponde justamente aquele mencionado acima, o
qual se compensa com o valor total recolhido por estimativa, somado ao valor total
retido no mesmo exercicio;

h) resta claro que se verifica no caso em exame a presenca de mero erro material, ndo
podendo subsistir a cobranca materializada no despacho decisério ora guerreado; e

i) consoante posi¢do defendida pelo préprio Conselho de Contribuintes, mero erro
material ndo pode prevalecer sobre a verdade real, conforme acérdéos de fls.21/23.

E O RELATORIO.

Entretanto, a DRJ, julgou totalmente improcedente a Manifestacdo de

Inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditorio, conforme ementa a seguir transcrita:

ASSUNTO: CONTRIBUI(;AO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2004

PER/DCOMP. CANCELAMENTO “EX OFFICIO” DE PER/DCOMP.
POSSIBILIDADE.

Ao ficar demonstrada a falta de comprovacdo por parte da interessada de que os debitos
confessados nos PER/DCOMP eram indevidos, o pretendido cancelamento deve ser
rejeitado.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditdrio Ndo Reconhecido

No voto proferido pela DRJ, esta destacou as seguintes razdes de mérito:

“(...) Trata-se de compensacdes efetuadas com crédito oriundo do saldo negativo de
CSLL, relativo ao ano-calendario de 2004, o qual ndo foi reconhecido pelo fato de ter
sido apurada, na DIPJ/2005, contribuig8o social a pagar.

A interessada argumenta em sua defesa que, na realidade, as compensacdes efetuadas
através dos PER/DCOMP em foco constituiram-se em equivocos, uma vez que tais
compensagdes deveriam ter sido efetuadas na prépria DIPJ/2005, tendo em vista que
possuia créditos relativos ao periodo correspondente, em face de recolhimentos
efetuados a titulo de estimativas de CSLL e de reten¢des de CSLL que sofrera.

Essa argumentacdo leva-me a conclusdo de que a interessada pleiteia o cancelamento
dos PER/DCOMP em lide, uma vez que estes se compdem apenas de declaracBes de
compensacdo, ndo tendo havido um Pedido de Restituicdo inicial.

Pesquisa anexada aos autos, permite-nos verificar, como abaixo demonstrado, que 0s
débitos compensados nas mencionadas DIPJ referem-se ndo apenas & CSLL devida ao
final do exercicio, como também ao IRPJ desse mesmo periodo, e, relativamente a este
altimo, o0 argumento apresentado j& se mostra totalmente equivocado.
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PER/DCOMP Débitos declarados
N° final Cod. Receita Data Fim PA Data Venc. Valor Original
9085 (*) 6773-01 31/12/2004 31/03/2005 6.759.87
9061 (**) 2430-01 31/12/2004 30/06/2005 38.561,33
9875 2430-01 31/12/2004 30/06/2005 31.314,17

(*) Cod. 6773- Saldo de CSLL decorrente de ajuste a ser pago pelas demais pessoas juridicas
(**) Cod. 2430 — Saldo do IRPT devido apurado na DIPJ para as demais pessoas juridicas

Entretanto, mesmo em relagdo ao débito de CSLL, o reconhecimento da validade do

argumento apresentado depende da analise das apuracdes de CSLL relativas ao AC
2004.

Como relatado, a interessada ja fora informada, através do Termo de Intimacéo de fl.10,
da existéncia de divergéncias entre 0s dados do PER/DCOMP de n° final 9085 e das
DIPJ e DCTF correspondentes, e que essas divergéncias deveriam ser sanadas com a

apresentacao de delaragdes retificadoras.

As divergéncias apontadas entre as estimativas declaradas foram as seguintes:

ESTIMATIVAS DIVERGENTES

PERIODC DE APURAGAC |JANEIRC |FEVEREIRO [ MARCO ABRIL MALC JUNHO
VALOR DIP] (R$) 30.666,53| 28.727,36| 30.671,78|31.313,74| 39.580,25| 33.189,23
VALOR DCTF (R$) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
PERIODC DE APURACAO |[JULHO AGOSTO  |SETEMBRO|QUTUBRO | NQVEMBRO |DEZEMBRO
VALOR DIP] {R$) 43.537,78| 35.480,29) 35.051,19|44.778,29| 37.860,68| 64.645,43
VALOR DCTF {R$) 0,00 0,00 0,00|34.764,46| 35.691,72| 50.612,76

Através de pesquisas efetuadas nos Sistemas da RFB, pode-se constatar que a
interessada retificou, tanto a DCTF do 4° trim/2004 quanto a DIPJ/2005.

A transmissdo da DCTF retificadora ocorreu em 22/01/2009 (pesquisa anexa), apos,
portanto, a ciéncia do Termo de Intimagdo, e antes do recebimento do Despacho em
lide. Entretanto, ndo houve alteracdo em relacdo aos débitos de CSLL apurados, como
segue:

Codigo de Receita Periodo de Apuracio Débitos Apurados Créditos Vinculados Saldo a Pagar

2484-1
2484-1
2484-1

34.764,46
35.691,72

50.612,76

34.764,46
35.691,72

50.612,76

Ja a retificacdo da DIPJ/2005, ocorreu apenas em 21/09/2009, ou seja, apds a ciéncia do
Despacho de que se trata. Entretanto, independentemente desse fato, o que se constata é
que, em relacdo as estimativas de outubro, novembro e dezembro/2004 ndo ha
coincidéncia de valores entre a DIPJ retificadora (extratos em anexo) e a DCTF ativa.

Ainda que o valor indicado como “Total da Contribuigdo sobre o Lucro Liquido - R$
83.501,19 (Ficha 17, Linha 39) — conste das duas DIPJ/2005 transmitidas, entendo que a
falta do suporte de documentagdo comprobatdria, retira a confiabilidade de tal apuragéo,
em face das divergéncias que ainda persistem.

Dessa forma, considero que ndo ha elementos que permitam a apuracdo do resultado
relativo a CSLL do AC 2004. Nessas condi¢des, ndo ha possibilidade de cancelar a
cobranca do débito relativo a CSLL, objeto da compensagdo efetuada através do
PER/DCOMP de n° final 9085, uma vez que tal débito corresponde exatamente a saldo
de ajuste da CSLL apurada ao final do mesmo AC 2004 . (...)”

Cientificado da deciséo de primeira instancia em 25/09/2015 (Termo de Ciéncia

por Abertura de Mensagem a e-Fl. 169), inconformado, o contribuinte apresentou Recurso
Voluntario em 22/10/2015 (e-Fls. 171 a 252).
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Em sede de Recurso Voluntario, a Recorrente basicamente reiterou os argumentos
da Manifestacdo de Inconformidade, repisando que cometeu um equivoco ao transmitir o pedido
de compensacdo, vez que o credito pleiteado de R$ 83.919,99 abrangeria a CSLL apurada ao

final do ano-calendario R$ 83.501,19, em que poderia fazer a compensacéo pela DIPJ.

E o relatério.

Voto

Conselheiro André Severo Chaves, Relator.

Inicialmente, ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntario €
tempestivo, e atende aos requisitos de admissibilidade do Processo Administrativo Fiscal,

previstos no Decreto n® 70.235/72. Razdo, pela qual, dele conheco.

Concerne, portanto, o presente litigio, a verificar o direito creditério informado
em PER/DCOMP n° 15405.68734.300605.1.3.03-9085 como decorrente de Saldo Negativo de
CSLL do ano-calendério 2004, no valor original de R$ 34.764,46.

Como relatado, a DRJ ao analisar o caso apurou que o contribuinte na realidade
pleiteia o cancelamento da PER/DCOMP, por entender que as compensagdes deveriam ter sido
realizadas na propria DIPJ 2005, fazendo-se a compensacdo de créditos de CSLL decorrentes de

pagamento de estimativas e retencdes, com o valor do tributo apurado ao final do exercicio.

De inicio, o 6rgdo “a quo” ja derrubou o argumento levantado pelo contribuinte,
ao constatar que os débitos declarados ndo se referem apenas a CSLL devida ao final do
exercicio, mas também de IRPJ do mesmo periodo.

Além disso, a DRJ também constatou que a Recorrente, mesmo devidamente
intimada para sanar as divergéncias entre os dados da DCOMP com as respectivas DIPJ e DCTF,
por meio de Termo de Intimacdo (e-Fl. 10), em nada se manifestou. E, ainda, que as divergéncias
apontadas, aliada a falta de documentacéo probatoria, ndo permitem aferir a certeza e liquidez na

apuracao do resultado relativo & CSLL 2004.
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Ademais, compulsando-se o Recurso Voluntario, verifica-se que o contribuinte
em nada acresceu dos argumentos apresentados pela DRJ, basicamente repisando 0s argumentos
da Manifestacdo de Inconformidade, que ja foram rechacados logo de inicio, ja que o

contribuinte compensou débitos de IRPJ do mesmo periodo.

Cumpre aqui abrir um paréntese, que € dever da Recorrente impugnar
expressamente as razdes de decidir do acorddo de 1? instancia, sob pena inclusive de ndo
conhecimento do Recurso Voluntério, em razdo da auséncia de instauracdo da lide. Entretanto,
em razdo do Principio da Primazia da Resolugcdo do Meérito, trazido a baila pelo CPC/2015, este

julgador entendeu por analisar 0 mérito.

Prosseguindo, verifica-se que pelas declara¢des analisadas, ndo ha como apurar
qualquer liquidez e certeza do crédito pretendido, e que a Recorrente ndo instruiu o presente

processo com quaisquer outros documentos contabeis-fiscais, aptos a comprovar o alegado.

Nesse sentido, 0s mencionados requisitos sdo indispensiveis para o0
reconhecimento de direito creditorio, conforme demanda o Art. 170, CTN:

“Art. 170. A lei pode, nas condic@es e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacdo de
créditos tributarios com créditos liguidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito
passivo contra a Fazenda publica.” (grifo nosso)

Diante do exposto, e tendo em vista que a Recorrente ndo apresentou elementos

capazes de infirmar o decidido pela DRJ, a decisdo de 12 instancia deve manter-se irretocavel.

Concluséao

Ante 0 exposto, voto no sentido de conhecer do Recurso Voluntario e, no mérito,

negar-lhe provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

André Severo Chaves
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